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HINISTJ!.RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0423 de 08 de Abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
Secre tário de Educação e Cultura do Governo deste Territó -
rio , para viajar de ~mcapã, sede de suas at i vidades, até a 
c idade de Brasília-DF, a fim de partici par da reun~ao junto 
ao Ministério da Educação, no período de 08 a 12 de abril 
do corrente ano. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Pal ácio do Setentrião, em ~mcapá, 08 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STJ!.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 04 25 de 08 de Abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando da~ 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei nÇ 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 00316 1 /84-SEEC~ 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a RAIHUNDO PEREIRA DE AUffiiDA, ocu -
pante do cargo de Artífice de Artes Gráficas, Códi go ART-
1 005, Classe "Artífice Especializado", Referência NH-15 , (C~ 

Secretár io de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL }ffiDEI ROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUI MARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Públ i ca 
Dr. AIRTON JOSJ!. DE ARAÜJO AGUIAR 

Secretário de SaÚde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

dastro n9 0 176 1X do Quadro Permanente do Gover no deste Ter
ritório, l otado na Secretaria de Educa ção e Cultura- SEEC , 
seis (06) meses de Licença Especial, contado s no período de 
04 de agosto de 1984 a 31 de janeiro de 1985, nos t e rmos do 
artigo 11 6 , da Le i n9 1.711, de 28 de outubr o de 1952, regu 
lamentado pelo Decreto n9 38 .204 , de 03 de novembro de 1955-; 
em virtude do referido servidor haver comp l e tado um (0 1) de 
cênio de efetivo exercíci o, compreendido no período de 24 de 
novembro de 1958 a 17 de fevereiro de 1969 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Palác i o do Setentrião , em }Ecapá, 08 de abril de 1985 , 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

HINISTJ!.RIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

~ECRETO (P) N9 0426 de 08 de Abril de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo arti go 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28830.00002 1/85- PROG , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item li e 178 , item I , alínea "a " , da Lei n9 1.7 11, de 28 de 
outubro de 1952 , com a r edação dada pé l a Lei n96 .48 1, de 05 
de dezembro de 1977, a ~~OEL JOÃO DIAS BARRI GA , matr í cula 
n9 2.071.663 , no cargo de Artífice de Hecânica, Código ART-
1002, Cl asse "Artífice Especializado " , Referênc i a NH- 15, do 
Quadro Permanente do Governo deste Território, devendo per
ceber proventos correspondentes da Classe "Contramestre" ,Re 
ferência NN- 21, de conformidade com o artigo 184 , item I -; 
da citada Lei n9 1. 711/52 , acrescida da vantagem financeira 
prevista no artigo 39 do Decreto- lei n9 2 .211, de 31 de de
zembro de 1984 , observado o § 29 do ar tigo 102 , da Consti -
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tuição Federal. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 08 de abril de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Te rr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0428 de 09 de Abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições ,que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e.tendo em 
vista os termos do Oficio número 0318/85-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOSe EDSON DOS SANTOS SARGES, Dire -
tor do Departamento de Indústria e Comêrcio da SEPLAN , para 
responder acumulativamente , em substituição, pelo expedien
te da Secretaria de Planejamento e Coordenação do Governo 
deste Terr itório , durante o impedimento do respectivo titu
lar, no período de 25 a 29 de março do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 09 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 135/85- PMM. 

O Pre feito Municipal de Maca pá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do a rt . 34 da Le i 
n9 6.448, de t1 de outubro de 19 77 e , t endo em vi s ta o dis 
posto nos arts. 20 e 22 da Lei Municipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985. 

DECRETA: 

Art . 19 - DESIGNAR ANTONIO CARLOS SOUZA DO C~IO, ocu
pante do cargo de Auxiliar Têcni co de Engenharia , Código 
ANMEG.062.4, do Quadro de Pessoal Variável destaPrefeitura, 
para exercer a função de Encarregado de Serviço de Arboriza 
ção , Código CAI. 20l.3, da Secretaria Municipal de Serviços 
PÚbl i cos , a partir de 13 de março de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

C~~RA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 13 de março de 1985. 

~lliRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de ~~capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~IUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de mar ço de 1985 . 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 136/85- PMM. 

O Prefeito Municipal de ~~capá, usand0 das a t ribu ições 
que lhe são conferidas pelo i tem VIII, do art . 34 da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 e, tendo em vista o dis 
posto nos arts. 20 e 22 da Lei Municipal n9 219 , de 19 de 
fevere iro de 1985 . 

DECRETA: 

Art. 19 - DESIGNAR JY}~IT ~NDES SULLIVAN, ocupante do 
cargo de Agente de Portaria, Código TP.012. 1, do Quadro de 
Pessoal Va r iável desta Prefeitura, para exercer a função de 
Chefe da Seção de Vigilância, Códi go CAI . 201.3, do Departa
mento de Serviços Gerais - SE~~. a partir de 14 de março 
de 1985. 

Ar t . 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 
C~~RA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~lARÇO , 13 de março de 1985 . 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de ~~capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~IUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de março de 1985 . 

ED ITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Munic i pal de Administração 

DOU N9 044 de 06 de 03 1985. 

CONV2NIO SINE/MTb 06 . 03/85 

CONVENTO QUE ENTRE SI FAZEM O HINIST~RIO DO TRABALHO E 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ VISANDO A HIPLEHEN 
TAÇÃO DO SISTn~ NACIONAL DE E~IPREGO-SINEJ NO TERRITÓRIO . 

(Processo MTb 01 1.919 /84) 

Aos 28 dias do mês de fevereiro do ano de mil novecen
tos e oitenta e cinco, na sa la n9 503 do 59 andar do bloco 
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F, situado na Esplanada dos Ministirios , nesta Cidade de 
Brasília , Distrito Federal , de um lado o HINI ST~RIO DO TRA
BALHO , CGC/HF n9 00 .394 .551 / 0001-87 doravante denominada sim 
pl esmente HTb, neste a to rep resentado pelo Exm9 Sr . Minis= 
t ro de Estado do Trabalho, Dr. ~1URILLO ~1ACÊDO e por intermé
dio da Secretaria de EmpregoeSalá r io , CGC/HF n9 00 . 394 .551 / 
0012-30 , neste ato representada pelo Prof . FERNANDO ANTÔNIO 
DA SI LVEIRA ROCHA, Secretário de Emprego e Salário, no uso 
da delegação que lhe confe re a Porta r ia Ministerial n9 
3.337 de 21/10/75, publicado no Di ár io Oficial da União de 
03/ll/75, e pela Subdelegada Regional do Trabalho no Estado 
do Pará , des ignada , Dra . RENILDA GUI~~RÃES BALLOUT , no uso 
da atribuição que lhe confere a Por taria DP/MTb de 16/12/77 
publicada no DOU de 22/12/77 , e de out ro lado o Governo do 
Território Federal do Amapá , CGC/MF n9 00 . 394 . 577/0001 - 25, 
doravantç designado simpl esmente TERRITÓRIO, nes te ato r e -
presentado pelo Exm9 Sr . Governador , Dr . fu~NIBAL BARCELLOS, 
tendo como interveniente-convenente a SECRETARIA DE FINAN -
ÇAS, CGC/HF n9 00 . 394 . 577/0001- 25, com sede e foro no Cen -
cro Cívico-~~capá, neste ato representada por seu titular , 
Dr . RUBEliS ANTÔNIO ALBUQUERQUE, no uso da atribuição que lhe 
confere o Decreto n9 0026/81 de 14/01/81 , publicado do DO 
de 14/01/81 e a SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL , CGC/NF n9 
00 . 394 . 577/0001-25 , com sede e foro no Cen t ro Cívico-~~ca -
pá, neste ato representada por sua titular, Dr a . ~~IA NEU
CILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA , no uso da atribuição que lhe 
confere o Decreto (P) n9 1066/84 de 30/11/84, publicado no 
Diário do Território Federal do Amapá em 30/11/84, doravan
te denominadas simp lesmente intervenientcs- convenentes , ce
lebram este instrumento, elaborado de acordo com a minuta 
examinada pela Secretaria de Controle Interno, "ex vi" do 
Art . 19 do item XVII do Regul amento Interno da Secretaria 
de Control e I nt e rno aprovada pela Portaria Ninisterial n9 
3. 055, de 29/3/82 e de conformidade com a partefinaldoAr t . 
781 do Regulamento Geral de Contabilidade PÚblica - Decreto 
n9 15.783 de 08/11/1922, mediante as Cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO OBJETO 

A operaciona lização das atividades do SINE, consubstan 
ciadas na Política de Emprego, efet ivar- se-á através do Es= 
TADO , sendo o instrumento de execução o Plano de Cooperação 
Técnica, Administrativa e Financeira . 

CLÁUSULA SEGU~~A - DAS OBRIGAÇÕES 

I - Ao NTb, através da SES/HTb, compete : 

a) supervisionar e coordenar a operacionalização do Pla 
no de Cooperação Técnica , Administrativa e Financeira dÕ 
SlNE no ESTADO, at ravés de suas funçÕes básicas : Informação, 
I ntermediação , Promoção e Geração de Emprego . 

b - Tr ansferir ao ESTADO, em parce l as , com base no pr! 
sente Convinio , os recursos financeiros previstos para a im 
plementação e funcionamento do SINE, de acordo com o PlanÕ 
de Cooperação Técnica , Administrativa e Financeira que , urna 
vez aprovado juntamente com seus proj etos e subprojetos , pas 
sara a fazer parte integrante do presente Convênio . -

PA~~G~\FO ÚNICO : A liberação das parcelas a que se re
fere esta alínea subordinar-se- á à efetiva disponibilidade 
do NTb, na ocasião . 

c - EsLabclccer normas e instruçÕes de operacionaliza
çao do SINE . 

d - Orientar Lecnicarnente a elaboração dos projetos que 
venham a integrar o Plano de Cooperação Técnica, Administra
tiva e Financeira do Programa de Emprego do Governo Esta -
dual, bem como a implantação, implementação e ava liação dos 
subprojeLos, em conformidade com o conjunto de No rmas e Ins 
t ruçÕes do SlNE . 

e - Inte rv ir, a qualquer tempo , na estrutura organiza
cional c func i onal da Coordenadoria Estadual do SINE , not a
damente no tocante a pessoal técnico-administrativo, desde 
que observada qualque r incoerência com os princípios básicos 
das Normas c InstruçÕes do SINE ou qualquer desvio do ob je
to do presente Convênio . 

f - Consolidar , ao têrrnino da vi gência do Convênio , a 
documentação referida na Cláusula Sétima, item III , em par
ticular com a anexação dó parecer de auditoria referido na 
alínea "n" daquele item . 

Il - Ao ESTADO, através da Intervenicnte-Convenente 
compete : 

a - Hovirnentar os recu r sos a que alude a Cl áusula Ter
ceira, da maneira corno está determinada neste Convinio . 

b - Prestar contas do trabalho desenvolvido e dos r e -

cursos receb i dos , observadas as disposiçÕes legais e •s nor 
mas estabelecidas pela Secretaria de Controle Interno do NT 
nistério do Trabalho - CISET/HTb . 

c - Colocar servidor es junto às Coordenadorias do Sis
t ema Nacional de Emprego ou de Análise do Hercado de Tra -
balho, para o desenvi lvirnento de atividades de caráter t em
porário ou permanente , de acordo com os respectivos·proje 
tos . 

d - Submeter ã prev~a autorização, por escri to , da SES/ 
tiTb , a insta l ação ou ampliação de Núcleos ou Postos que 
venham a one ra r os cus t os pré-fixados nes te Convinio ou em seus. 
Te r mos Adi t ivos . Na eventualidade de fechamento de NÚcleos 
ou Postos , deverá ser obedecido o mesmo critério . 

e - Contratar ou utilizar ser vidores para responder pe 
la Coordenador i a Estadual ou chefia de unidades técnicas oÜ 
administrat i vo- f i nanceiras do SINE, mediante prévia indica
ção do titular da SES/NTb , segundo avaliação de curr ículos 
e conhecimentos técnicos comprovados na área especí fica das 
atribuições de que trata o Decreto n9 76.403 , no tadamente 
no que se refere a Hercado de Trabal ho e Recursos Humanos . 
Em caso de substituição destes cargos , tal critério deverá 
se r repe t ido, porém, preferencialmente a partir da aval i a -
cao do desempenho e do po t encial de servidores já utiliza -
dos junto ao SINE . 

f - Ind i car , se necessário, por ocas ião da assinatura 
deste Convênio, ent i dade Ja Administração indireta do Esta
do, ou qualquer outra que a subst1tua na responsabilidade pelo 
quadro de pessoal, i nclusive pel os encargos sociais, não ca 
bendo a esta, entretanto, qualquer interferinci a na opera: 
ci onalização das di r etrizes do programa do presente Convê -
nio . 

PARÁGRAFO ÚNICO : Na hipó tese a que se refere esta alí
nea deverá ser assinado novo Convini.o entre a i ntervenien -
te-convenente e a interveniente-executora ali rnencionada,no 
qual se obriguem a cumprir integralmente os termos do pre -
sente Convênio , assim corno os dos respectivos Termos Aditi 
vos. 

g - Submeter ã prev~a aprovação, por escrito, do titu
lar da SES/HTb , qualquer a to ou instrumento legal que poss< 
gerar obrigações de qualquer natureza e, consequentemente , 
o envol vimen t o do presente Convinio . 

h - Nanter listados e perfeitamente identificados, du
r ante a vigincia do presente Convinio e após a aprovação fi 
nal de contas, para oportunas ver ificações dos Órgãos de con 
trole interno ou externo, ou para entr egá- los ã SES/~ITb, se 
for o caso, os bens adquir i dos ã conta dos r ecursos repassa 
dos através deste Convênio, que permanece rão sob guarda e 
responsabilidade da interveni en t e-convenent e . 

i - Fornecer, até 30 (trinta) dias antes do término da 
vigincia do Convênio, a programação do desembolso da contra 
partida estadua l para o período seguinte, quer esta Últiffiã 
se dê com recursos f i nance i ros , quer com recursos humanos ou 
mater iais. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Essa contrapartida deverá ser detalha 
da a nível de aplicação, por localidade , de modo a permitir 
obter- se os custos i ndividualizados do Programa por ativida 
de-f i m. 

-j - Solicitar, dentro de 30 (trinta) dias que antecede 
rem o términu da viginci a do Convinio, a assinatura do sub= 
sequente, acompanhado do respectivo Plano de Aplicação, a 
fim de que o Programa não sofra solução de continuidade . 

1 -Atender , quanto ã disciplina dos servidores esta
duais utilizados na prestação de serviços relativos ao Con
vênio, àS seguintes diretrizes : 

01. O cargo de Coordenador Estadual , por exigir do s eu 
ocupante dedicação exclusiva , não poderá ser acumulado com 
nenhum outro . 

02 . A acumul ação de cargos pÚb licos (Ar t . 99 , 1ncisos 
e parágrafos da Cons t ituição da República F~dera t iva do Bra 
sil), bem corno o exercício de qua isquer outras atividades 
incompatíveis com o pleno aproveitamento de cada servidor 
deverão ser r igor osamente repelidos , i nclusive pela Inter -
veniente- Executora, se for o caso . 

03 . A admis são ou dispensa , na prestação de serviços 
relativos ao Convini o , depederão de prévia e expressa auto
rização da SES/tiTb. 

04 . Fica expressamente vedada a contratação de servido 
res remunerados a título de "Ser viços Prestados". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONV~NIO E DO DESE~ffiOL 
so. 
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I - O MTb trans ferirá à in tervenient e- convenente , a im 
portância de Cr $ 92.6ü'Ó .OOO (noven t a e dois milhÕes e seis:
centos mil cruzei ros) a ser repassada de acordo com o Crono 
grama de Desembolso constante do Anexo li apensado a es t e 
Convênio . 

Il - A liberação dos recursos, a pa r t i r de 39 (tercei
ro) mês de vigência do present e inst rumento, ficará condi -
cionada à remessa do Bole tim de Análise do Hercado de Tra -
balho e à entrega da Prestação de Contas a que se r efe r e o 
Parágrafo único do item I II da Cl áusu l a Sétima . 

CLÁUSULA QUÀRTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇANENTÁRIA 

I - A despesa do MTb com a execução deste Convênio no 
corrente exerc í c io oco rrerá à conta da dotação alocada aos 
elementos de despesa 3 . 1.2 .0 - Mater i al de Consumo, na im
portância de Cr $ 2.600 .000 (dois milhÕes e seiscentos mil 
cruzeiros) , 3. 1 . 3.2 - Outros Serviços e Enca r gos , na impor
tância de Cr $ 90.000.000 (noventa mi l hÕes de cr uze iros) da 
a t ividade 5607.14804772 . 397 - Desenvolvimento do Ústema Na 
cional de Emprego-SINE , do Orçamento Próprio do Fundo de 
Ass i stência ao Desempregado-FAD , ap rovado para o presente 
exer c í ci o , conforme Notas de Empenho n9s . 79 . 00 e 80 .00 de 
28 de fevereiro de 1985 , respectivamente , emitidas pe l a SES/ 
HTb . 

II - Os recursos serão depositados pe la SES/}ITb em fa
vor da interveniente-convenente, at r avés de ordem bancária, 
em conta especial, de mov i mentação exclusiva do presente 
Convênio, aberta na Caixa Econõmica Federal , Agência Centro 
de Macapá/AP e s ua movimentação será efetuada por meio de 
cheques nominativos e/ ou ordens bancárias, assinadas, sem 
pre , pelo Coordenador Estadua l do SI NE/AP e pelo Ordenador 
de Despesa da interveniente-convenente ou da interveniente
executor a a que se refere a al í:nea "f" do item II da Cláusu 
la Segunda. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROCEDI}lliNTOS PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS 

Fi ca es t abelecido que a int erveniente-convenente e a 
i~terveniente-executora subordinar-se-âo às normas r eferen
tes às lici tações para compras, obra s e serviços, na forma 
do TÍ t ulo XI I do Decr eto- Lei n9·200 , de 25 de fever eiro de 
1967 , e da Resolução INGECOR n9 23/75, r essalvados os casos 
de di spensa de licitação consagrados em lei ou em jurispru
dência firmada pe los Órgãos competentes . 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHA}lliNTO DA EXECUÇÃO 

À SES/MTb compete o acompanhamento da perfeita execu -
ção des t e instrumento , que será atestada no processo de pres 
tação de contas , antes de seu encami nhamento à CISET/MTb . -

CLÁUSULA seTIMA - DA CONTABILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

I - Da Contabilização 

Obriga- se a interveniente-convenente a r eg i s trar , 
em sua contabilidade analítica, em conta específica do gr u
po vinculado ao Ativo Financeiro, os recur sos r ecebidos do 
NTb, tendo como contrapartida conta adequada do Passivo Fi
nanceiro, com subcontas identificando o Convênio e a especl 
ficação da despesa. 

II - Dos Documentos 

A i nt erveniente-convenent e manterá a rquivados, em seu 
Órgão de cont abilidade analítica , à disposição das autorida 
des incumbidas do acompanhamento admi nistrativo e da fis cal I 
zação finance ira , os documentos comp robatórios das despesas 
identificadas com o numero do Convênio . 

I I I - Da Prestação de Contas 

Obr i ga- se a i nterven i ente- convenente a encaminhar a Pre_! 
tação de Contas do presente Convênio ou de seus Termos Adi
tivos , em uma unica via, à Secretaria de Controle Interno , 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da ext i nção 
de sua vigência, at r avés da SES/NTb, instruída com as se
guintes peças : 

a . Ofício de encaminhamento. 

b. Cópia autenticada do Convênio . 

c . Cópia autenticada dos respectivos Termos Aditivos , 
de Adi t amento e de Retificação e Ratificação , se houver . 

d. Relatório dos procedimentos administ rativos e finan 
cciros adotados durant e a sua execução , inclusive no que 

respeita à rea lização de lic i tação. 

e. CÓpia da ordem bancária (NF) correspondente à devo-
lução do saldo, se for o caso . 

f . Notas Orçament·árias e Financeiras . 

g . Avisos de Crédito. 

h . Balancete Financeiro . 

1 . Ex t rato de cont a bancária . 

j . Relação dos pagament os e fetuados, contendo : 

- data , numero de cheque ou da ordem bancária , deta l ha 
mento por natureza do gasto , nome do favorecido e valo r , co 
pias au t enticadas dos documentos comprobatórios de pagamen:
tos . 

1. Conci l iação bancária . 

m. Re l ação dos bens adquiridos , se for o caso . 

n. Parecer do Ór gão de control e finance iro da entidade 
em original (Conselho Fiscal ou Órgão equiva l ente). 

A SES/HTb, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do r ece 
bimento da pre stação de contas , e11i t i r á parecer concl usivo 
da fie l execução , remetendo-o à Secre t a r ia de Controle In -
t erno do NTb . 

PARÁGRAFO ÚNI CO: Sem prejuízo do estipulado nes t e item, 
a in terveniente- convenente ou a interveniente-executora, se 
houver, deverá encaminhar à SES/MTb, mensa l mente , até o 109 
(décimo) dia do mês subsequente àquele a que corresponde r em 
os documentos acima enumerados de "f" a "n". 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUDITORIA 

Os serviços de auditoria serão real izados pelo orgao 
competente do Governo do Estado, na forma da Reso l ução 
INGECOR n9 23/75 , sem elidir a competência dos órgãos de a
tribuições equ ival entes. 

CLÁUSULA ~ONA - DA DIVULGAÇÃO 

Em qualquer ação promocional , em função do presente Con 
ven1o , deverá ser, obrigatoriamente, destacada a participa~ 
çao do }!Tb. 

CLÁUSULA oecr~~ - DA VIGENCIA 

O prazo de vigência deste Convênio começará na data de 
sua publicação no Di ário Oficial da União , ex t inguindo- se 
em 30/06/85 , podendo ser p rorrogado de comum acordo, mediante 
aviso prévi o de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DeCINA PRIHEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação deste Convênio deverá ser efetivada em ex 
trato , no Diário Oficial da União·, de acordo com o Decreto 
n9 78.382/76, dentro do prazo. de 20 (v inte) dias , a contar 
da data da assinatura , correndo os encar gos à cont a da dota 
ção própria do Departament o de Administração do MTb. 

CLÁUSULA DÉCH~ SEGUNDA - DA RESCISÃO OU ~IODIFICAÇÃO 

O não cumprimento de qualquer uma das c l áusulas e/ou 
condiçÕes pactuadas neste ins trumento implicará sua cesci
são po r denúncia da parte prejudicada, independe de interpe 
lação judicial ou ext rajudi cial, podendo, também, mediante 
assent imento das partes, ser modificado atrsvés de Aditamen 
to ou de Te rmo de Retif icação e Ratificação , ou rescindido 
de comum acordo, mediante Termo de Rescisao, desde que mani 
festado tal interesse, por escrito. 

CLÁUSULA Decu~ TERCEIRA - TERHO ADITIVO , ADITA}lliNTO, 
TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

O presente Convênio poderá ter Termos Aditivos , Adita
mentos e Termos de Retificação e Rat ificação necessários ao 
perfeito desempenho do SINE no ESTADO. 

CLÁUSULA DECI~~ QUARTA - DO FORO 

As partes, neste ato, e l egem o Foro da Justiça Federa 1 - Se 
cão Judi ciária do Distrito Federa l, para dirimir oualquer dúvi:
da ou litígio oriundo da execução deste I NSTRUNENTO, com renún
c i a expr essa de qualquer outro, por maís privilegiado que seja. 

E, para f irmeza e validade do que foi pactuado, cele
bram este instrumento em 09 (nove) via s de igual teor e for 
ma , pe ran t e a s testemunhas abaixo a ssinadas , encaminhando:
se a : I? via : Processo MTb; 2? via: Governo do TERRI TÓRIO ; 
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3'). via : SES/HTb ; 4<! via : CISET/HTb; 5<! via : Inte rveniente -
Convenente ; 6<! via : Interveniente-Convenente ; 7<! via : DRT/ AP; 
8<! via : SINE/AP ; 9<! via : Órgão de Contas do TERRITÓRIO : 

Bras íl ia-DF. , 28 de fevereiro de 1985 . 

HURILLO HAC!;DO 
Hinistro do Traba l ho ANNIBAL BARCELLOS 

Governador do Território/Ar 

FERNANDO ANTÔNIO DA SILVEI~~ ROCHA 
Secretár io de Emp rego e Salár io/HTb 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secretário de Finanças/AP 

RENILDA GUUIA~~S BALLOUT 
Subde l egada Regional do Trabalho/PA 

HARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 
Secretária de Pr omoção Social/AP 

Subst i tuta em exercício 

TESTEHUNHAS : João Cruz da Si l va 
CPF N9 037 . 282 .052 - 68 
C. I N9 1. 178 . 177 - SEGUP/PA 

Sebastião Jorge Jatobá Bezerr a dos Santos 
CPF N9 000 .476 . 194 - 49 
C. I N9 624. 534 - SSP/PE 

ANEXO I 

NOR!'IAS E INSTRUÇÕES 

NOR!'IA O 1 Normas e I nstruções 
NOR!'IA 02 - Plano de Contas 
NOR!'IA 03 - Prestação de Contas 
NOR!'IA 04 - Supriment o de Fundos 
NOR!'IA 05 - Aquisição de Bens Patrimoniais 
NO~'IA 06 - Admissão de Pessoal - Revogada pela Norma n9 17 
NO~'IA 07 - Imposto de Renda na Fonte sobre aluguéis 
NOR!'IA 08 - Ass i naturas Autorizadas 
NOR!'IA 09 - Ãmb i to : Coodenadoria Naciona l do SINE 
NORHA 10 - Invent ário de Bens Patrimonia i s 
NO~'IA 11 - Ãmbito : Coodenadoria Nacional do SINE 
NORl'IA 12 - Ãmbito : Coodenadoria Nacional do SINE 
NOR!'IA 13 - Restos a Paga r 
!VO~'IA 14 - Diár ias e Viagens 
NORNA 15 - Termo de Responsabilidade 
NOR!'IA 16 - Requ i s i ção , Compra e Uti l ização de Passagens Aé-

r e as 
NOR!'IA 1.7 - Administ r ação de Recu r sos Humanos . 

ANEXO II 

CRONOGRN IA DE DESEHBOLSO 

Cr$ HIL 

H~S 3 . 1. 3 . 2 3.1. 2. 0 TOTAL 

Feverei ro 30 . 000 800 30 .800 
~larço 15 . 000 400 15 .400 
Ab r il 15 . 000 400 15 .400 
Haio 15 .000 500 15 . 500 
Junho 15 . 000 500 15 .500 

TOTAL 90 . 000 2. 600 92 .600 

PROCURADORIA GERAL 

C O N T R A T O N9 055/85 - PROG. 

TE~'lO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO M~PÁ E A FIR
~IA L. HENRIQUE DE SOUZA, VISANDO OS SERVIÇOS DE ASSISTEN -
ClA , ~IANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TRINTA E CINCO 
(35) APARELHOS DE AR CONDICIONADO, Pf$TENCENTES AO GABINE
TE DO GOVERNADOR E RESIDENCIA GOVERNAMENTAL . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
pr esentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
adiante denominado simplesmente CONTRATAt'ITE e a Firma L. 
Henrique de Souza , CGC 04 154 130/0001 - 63 , situada à Av . 
Coaracy Nunes , n9 1123 , r epresent ada neste ato pelo Senhor 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA , portador do CPF n9 510 886 227- 84 , 

adiante denominada simplesmente CONTRATADA , celebram o pre 
sente Termo , mediante as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA - DO FUND~!ENTO LEGAL: O presente con 
trato foi celebrado com fundamento no que dispõe o art . 18-; 
ítem XVII do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 
combinado com o art . 127 , li do Decreto- Lei n9 200 , de 25 
de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do presente 
contrato de Prestação de Serviços , visa a manutenção , Con
servação e Substituição de peças danificadas em trinta e c in 
co (35) aparelhos de ar condicionado , do Gabinete do Gove~ 
nadar e residência Governamental, num total de 385 conse r 
tos, no período de 01 .02 à 31. 12 . 85 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Pelos se r viços prestados, o CONTRATANTE pagaráàCON 
TRATADA a importância de Cr$:899 . 500 (OITOCENTOS E NOVENTA 
E NOVE NIL E QUINHENTOS CRUZEIROS) mensa i s a partir do mês 
de fevereiro a t é dezembro de 1985; 

b) No caso de substituição de peças comprovadamente ne
cessárias o CONTRATANTE se responsabilizará pe l o pagamento 
das mesmas ; 

c) Fiscalizar os serviços a serem execut ados pela CON
TRATADA , através de vistos dos Chefes de Serviços. 

Il - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços de assistência, manutenção pr e 
ventiva a corretiva em trinta e cinco (35) aparelhos de ar 
condicionado, pertencentes do Gabinete do Governador e a 
Residência Governamental; 

.b) A Firma ainda se encarregara de executar durante a 
manutenção os seguintes serviços : 

b . 1. Limpeza de Condensador e evaporador ; 

b . 2 . Limpeza ou substituição do f iltro de ar; 

b . J . Limpeza da hélice e ventu í na; 

b.4 . Testes de atuação dos componentes elétricos; 

b . 5. Verificação de voltagens e amperagem; 

b . 6. Verificação da ins t alação elétrica . 

c) Deverão ser examinadas e corrigidas se necessar1as 
as seguintes fontes : amortecedores do motor, ventilador e 
compressas, ainda será efetuada lubruficação de todas as 
peças móveis , reaperte de todos os parafusos; subs t ituição 
dos terminais do Chicote de fio cuidado ; limpeza e retoque 
da pintura e outr os defeitos que forem apresentados . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
do presente contr ato , no valor de Cr$: 9. 894 . 500 ( NOVE NI 
LHÕES , OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO HIL , QUINHENTOS CRU :: 
ZEIROS), corr e r ão ã conta do F. P. E., Programa 030702 12 .499, 
Elemento de Despesa 3 . 1. 3. 2 .00 , de acordo com a Nota de 
Empenho n9 1172 , emitida em 07 .02 . 85 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : O pagamen 
to será feito mensalmente, mediante apresentação da faturã 
pela CONJRATADA . 

CL1~USULA SEXTA - DA VlGi::NCIA : A vigência do presente 
cont rato será pelo período de 01 de fevereiro à 31 de dezem 
bro de 1985, podendo ser prorrogado, caso haja manifesto rn 
teres se das partes contratantes . 

CLÁUSULA seTI~~ - DA RESCISÃO: O presente contrato po
derá ser rescindido a qualquer tempo, por i niciativa das 
partes, através de comunicação por escrito com antecedên -
cia de 30 (trinta) dias . 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO : Para dirimir quaisquer dúvi 
das oriundas do presente contra t o, as par tes de comum acor 
do elegem o Foro da Comarca de ~lacapá, com exclusão de qual 
quer outro por mais privilegiado que seja . -

E, por estarem de comum acordo , firmam o presente con
trato , em cinco (05) vias de igual teor e forma , na prese~ 
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ça de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapã, 02 de abril de 1985. 

ANNI BAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

TE R H O A D I T I V O 

PRIHEIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONTRATON9010/85-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ E 
A ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO-ACART/AP . , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, doravante de 
nominado GOVERNO, neste ato representado pe l o seu Governa= 
dor, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, e a Assoc i ação · Casa ' do Arte 
são', daqui em diante denominada ACART/AP., neste ato repre 
sentada .pel a sua Pres idente, Senhora ~~IA NEUCILA DE OLI= 
VEIRA.E ·ALCÂNTARA, resolvem de comum acordo firmar o pre
sente Termo Aditivo ao Contrato n9 010/85-PROG., mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA- Através do presente Te rmo Aditivo, 
f íca prorrogado até 30 de abril de 1985, a vi~ência do Con 
trato Originário . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demai s 
cláusulas e condiçÕes pactuadas no Contrato ora aditado . 

E, por estarem as par tes de comum acordo , ass inam o pre 
sente Termo Adit ivo em cinco (OS) vias de igual teor e for 
ma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas~ 

Macapã, 27 de março de 1985 , 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

HARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 
ACART/AP. 

TESTEMUNHAS : Ilegí veis 

REFRIGERANTES DO AHAPÁ S/ A - REAl-IA 

CGC - 05. 878.442/000 1 - 59 

COMUNICAÇÃO 

Comunicamos que encontram-se à disposição dos acionistas, 
na Sede Social da Empresa, os documentos mencionados no Arti 
go 133 da Lei 6.404/76. 

CONVOCAÇÃO 
Convocamos os Senhores Acionistas a r eunirem-se em Assem 

bl éias Gerais Ordinária e Extraordinária, às 10 :00 horas dÕ 
dia 27 de abri l de 1985, na Sede Social da Empresa, para de
liberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

1) ASSEMBLJ!IA GERAL ORDINÁRIA 

a ) Tomar as Contas dos administradores, examinar, discu
tir e votar as demonstrações financeiras do ano de 1984; 

b) Deliberar sobre a destinação do lucro l{quido do exer
cício e a distribuição de dividendos; 

c) Aprovar a correção da expressão monetária do 
Soci a l; e 

d) Outros assuntos de interesse social . 

2) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Capital 

a) Incorporação de lucros e reservas ao Capita l Social 
com a consequente alteração dos Es t atutos Sociais ; e 

b) O que ocorrer. 

Macapá-AP, 27 de Harço de 1985 

ANTONIO DE ANDRADE SU!OES 
Presidente do Conselho de Adminis tração 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRI OS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COHARCA DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORHA ABAIXO : 

O DOUTOR JESUS DO NASCUffiNTO , HH. JUIZ DE DIREITO DA 
COHARCA DE HACAPÁ , TFA , NA FORHA DA LEI, ETC .. , 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo 
de _15 dias virem , o~ dele tiverem conheciment o , que neste 
Ju1zo corre seus transmites um processo em que é acusado: 
ARISTEU D~ COSTA FU~TADO, brasileiro, casado, vendedor,fi 
lho de Ul1sses Cout1nho Furtado e de Jul i eta da Costa Fur 
tado, como incurso no art9 171 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo poss í ve l 
citá- lo pessoalmente , cita- o pe l o presente a comparecer 
neste Ju í zo , no edif{c io do forum desta Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas, n9 26 , esqui na com a rua Ce l . Coriolano 
Jucã , nesta cidade, no dia 30 -ABRIL/85 , às 12:30 
hor as, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser 
notificado dos ulter i ores termos do processo a que deve
rã comparecer, sob pena de revelia . Para conhecimento de 
todos é passado o presente Edi tal , cuja 2~ via ficará afi 
xada no lugar de costume . Dado e passado nesta ci dade,aos 
vinte 7 oito dias do mês de março do ano de mil, novecen 
tos e o1tenta e cinco. Eu, Agostinho Ibiapino da Silva,A; 
xiliar Judiciário, dat ilografe i e eu, ~~OEL JANUÁRIO DA 
SILVA, Dire tor de Secretari a da Vara Criminal, subscr evo . 
Ass i no por de terminação do ~m . Ju iz de Direito. 

HANOEL JANUÁRIO DA SILVA 
Diretor de Secretar ia da Vara Criminal 

PODEK JUDICIÁRIO 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA Cm!ARCA DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORHA ABAIXO : 

O DOUTOR JESUS DO NASCHffiNTO , ~m . J UIZ DE DIREITO DA 
COHARCA DE HACAPÁ, TFA, NA FO~~ DA LEI, ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo 
de_15 dias virem, o~ dele tiverem conhecimento, que neste 
Ju1zo corre seus transmites um processo em que é acusada : 
VERUNDIN~ LEITÃO DOS SANTOS, brasileira, sol teira , dati l ó 
grafa, fllha de Arthur Gomes dos Santos e Luz i a Leitão dÕÉ 
Santos, como i ncurso no art9 155 do Código Penal . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não 
o haver encontrado nesta Comarca, não sendo poss í ve l citá-lo 
pessoalmente, cita- o pelo presente a comparecer neste JuÍ 
zo, no edi f {cio do forum des ta Comarca, s ito à Avenida Ama 
zona s, n9 26, esquina com a Rua Cel . Coriolano Jucã nes 
ta cidade, no dia 02-HAI0 /85, às 12 : 30 horas , ~fim 
de ser inter rogado, promover sua defesa e ser notif i cado 
dos ulteriores t e rmos do processo, a que deverá compar e
cer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todo s é 
passado o presente Edital, cuj a 2~ via ficará afixada no 
lugar de costume . Dado e passado nesta cidade , aos vinte 
e oito dias do mês de março de hum mil novecentos e oiten
t a e cinco . Eu, Manoe l Januãrio da Silva . Di re t or de Se
cretaria da Vara Crimina l, subscr evo . 

HANOEL JANUÁRIO DO SILVA 
Diretor de Secretaria da Vara Criminal 

PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

JUI Z DE DIREITO DA cm~CA DE ~lACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DI AS, ~IA FO~~ ABAIXO: 

O DOUTOR J ESUS DO NASCINENTO, NH . J UIZ DE DI REITO 
cm~CA DE ~lACAPÁ , TFA, NA FO~lA DA LEI, ETC ... 

DA 
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Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dia s virem , ou dele t i verem conheci men to, que neste Juí
zo corre seus t rãnsmites um processo em que é acusado: JU
LIÃO SANTOS DE ~~SO FLEXA, br as i leiro, desquitado, comerei 
ante , filho de José de Brito Manso Flexa e de Joana dos San 
tos Flexa , como incurso no art9 129 "caput" , do Código Pe-=:
na l. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste J ui zo certif~ 
cado não o haver encont rado nesta Comarca , não sendo poss í
vel citá- lo pessoalment e , cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edifÍcio do forum desta Comarca , sito à Av=. 
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel. Cor i olano Jucá , 
nesta cidade, no dia 0 2-MAI 0/85, às 12 :30 horas, a 
fim de ser interrogado, pr omover sua defesa e ser notifica
do dos ul teriores termos do processo, a que deverá compare
cer , sob pena de revelia. Para conhecimento de todos e pas
sado o presente Edital, cuja 2~ vi a fica rá afixada no lugar 
de costume. Dado e passado nesta cidade, aos vint e e oi to 
dias do mês de março de hum mil novecentos e oitenta e cin
co . Eu , Manoel Január i o da Si l va , Di r etor de Secr etaria da 
V. Crimina l, subscrevo e assino por determinação do Ml-1. Juiz 
de Direito. 

~~OEL JANUÁRIO DA SILVA 
Diretor de Secretaria da Vara Criminal 

PODER JUDI CIARIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUI Z DE DIREITO DA Cm!ARCA DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~!A ABAIXO : 

O DOUTOR JESUS DO NASCIMENTO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 
CO~!ARCA DE ~!ACAPÁ , TFA, NA FO~!A DA LEI, ETC . . . 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , _que neste Juí
zo corre seus t rânsmi tes um processo em que e acusado: DIO
NÍ SIO LOPES DE ANDRADE , brasileiro, estado civi l e ender e
ços ignorados , como incurso no art9 129, § 69 c/c art. 51 § 
19 e art. 44, I, letr a '' i " , do Código Penal. 

E como tenha o Oficial de Jus tiça deste JuÍzo certifi 
cado nio o have r encont r ado nes ta Comarca , não sendo possí
vel citá-lo pessoalmente , c ita-o pel o presente a comparecer 
neste Juízo no ed i f í ci o do forum de s ta Comarca , sito à Ave 
nida Amazon~s , n9 26 , esquina com a Rua Cel . Coriolano Jucá, 
nesta cidade , no d i a 03 - MAI0/85, às 12:30 horas, a 
fim de ser in terrogado , promover sua defesa e ser notifica
do dos ul teriores te rmos do processo, a que deverá compare
cer , sob pena de revel ia. Para conhecimen t o de todos é pas
sado o presente Edital , cuja 2~ v ia ficará afixada no lugar 
de cos tume . Dado e passado nesta cidade, aos vinte e oito 
dias do mês de Março de hum mi l novecentos e oi tenta e cin 
co . Eu, Manoel Januário da Silva , Di retor de Secr etaria dã 
V. Crimi nal, subscrevo e assino por determinação do MI-L Juiz 
de Direito . 

~~OEL JANUÁRIO DA SILVA 
Diretor de Secretar ia da Vara Cr iminal 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS , NA FORHA ABAIXO : 

O DOUTOR D0GLAS EVANGELISTA RMIOS, MM. J UIZ DE DIREITO 
DA 1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ , TFA, NA FO~IA DA 
LEI , ETC ... 

Fa z saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juí
zo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : ~lliL
CHIADES DE SOUZA TAVARES, vulgo "ZITO", brasileiro , paraen
se, casado, serrador, filho de Cat arino Rices Tavares e de 
Naria de Souza Tavares, como incur so no art9 129 "caput "c/c 
ar t. 25 do CP. 

E como tenha o Oficial de Jus t iça deste Juízo certifi 
cado n~o o haver encontrado nesta Comarca, não sendo poss í= 
vel . citá- lo pessoalmente , c ita- o pe l o presente a c~mpa~ecer 
nes t e Juízo, no edifício d~ fo r um desta Comarca , . s1to a Av,_=. 
nida Amazonas, n9 26 , esqu1na com .a Rua Cel . Cor1olano Juca, 
nesta cidade, no dia 30-ABRIL/85 ,às 13 :30 horas , a fim de 
ser i nterrogado , promover sua defesa e se r _no tificado dos 
ulter i ores termos do processo , a que devera comparecer, sob 

\ 

pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado- o pre 
sente Edita l , cuja 2a via fi cará afixada no lugar de cos tu-=:
me . Dado e pa ssado nesta cidade, aos vinte e do i s dias do 
mês de Ha rço de hum mil novecentos· e oitenta e cinco. Eu, 
~1anoel Januârio da Silva, Diretor de Secretaria da Vara Cri 
mina l, subscrevo . 

DOGLAS AVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRI O FEDERAL DO ~IAPÁ 

1~ CI RCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE VINTE (20) DIAS, PARA CITAÇÃO DE PEDRO 
SIQUEIRA, NA FO~IA ABAIXO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , ~~! . JUIZ DE DIREITO DA PRI -
MEIRA CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ , C.APITAL DO TERiU
TÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ, NA FO~!A DA LEI, ETC ... 

Faz Saber aos que o presente Edital virem ou dele 
conheciment o tiverem, que por este Juízo e Cartório, si to à 
Avenida Amazonas, n9 26, tem andamento uma açao de GUARDA E 
RESPONSABILIDADE, Pr ocesso CÍvel nQ 16.662, em que é (São) 
RENILDA CANTUÁRIA DE SIQUEIRA, brasileira, soltei ra, fun 
c ionar1a Pública , residente e domiciliada à Av . Cora de Car 
valho n9 37 , Bai rro Central , e constando dos aut os que o (a) 
réu (ré) se encont ra em lugar incerto e nio sabido, exped iu
se o presente Edital, com o prazo de vinte (20) dias . Defe
rida a citaçio po r edital , pelo despacho de fls. 11- v de 22 
de março de 1985 , fica, pelo presente CITADO (A) o (a) Se
nhor (Senhora ) PEDRO SIQUEIRA, para que no prazo de dez ( lO) 
dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, que rendo , 
a contestação cabível que tiver e acompanhar os demais ter
mos do processo até o final da execução . O presente ED ITAL 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
lei . Dado e passado nesta cidade de Macapá , Capi tal do Ter
r itório Federal do Amapá, aos vinte e oito dias do mês de 
março do ano de mil novecentos e oitenta e cinco . Eu , Oniria 
Nery Pereira , aux i l iar juoiciário, datilografei . Eu , Dire -
tor de Secr etaria da Vara CÍve l , subscrevo e assino por de
termi naçio do Merití ssimo Jui z de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secre t aria da Vara Cível 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

Terri t ório Federal do Amapá 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS . 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA - ~~1 . JUIZ DE DIREITO DA PRI
~ffiiRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ , CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ~IAPÁ, NA FO~lA DA LEI , ETC .. . 

FAZ SABER a t odos que o presente Edital ou de l e conhe
c imento tiverem, que pela Sr ? BENEM!RITA CORDEI RO LEÃO , bra 
s ileira, casada, agricultora , resident e e domiciliada nestã 
cidade , à Av . Piauí, n9 91, foi r equerido perante este Ju{
zo a Ação de Notificação, r equerendo com isso , que seja re
voeado o inst r umento pÚblico de que dá direito ao Sr. Sebas 
t ião de Souza Neto de representá-la per ante o Banco do Bra= 
sil S.A agênc ia desta cidade, passado junto do Cartório Ju
cá, no livr o n9 151 , fls . 64-V. 

E, para que chegue ao conhecimento do mencionado se -
nhor e dos demais i nteressados , mandei expedir o present e 
Edital , que será publicado e af i xado n.a forma da Lei . Dado 
e passado nesta ci dade de Macapá , Capita l do Território Fe
deral do Amapá, aos pr i meiros dias do mês de abril do ano 
de hum mil, novecentos e oitenta e cinco . Eu, ~laria de Fá t i 
ma A. B. Barros , Técni ca J udiciária, datilografei , e eu Lu-=:
c~valdo dos Sant os Ferreira , Diretor de Secretaria, subscre 
V l. 

DORIVAL BARBOZA 
Ju iz de Di reito 



Macapá, 11-04-85 DIÁRIO OFICIAL Pág.B 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~1APÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE JOS~ 
MARIA DE JESUS SILVA, NA FORMA ABAIXO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~1. JUI Z DE DI REITO DA PRI -
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ~Á, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juizo e Cartório, sito à 
Av. Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de SEPARAÇÃO JU 
DICIAL LITIGIOSA, Processo Cível n9 i6. 723/85 em que é (São) 
requerente (s) ou exequente•(s) DELMA MARIA LOBO SILVA, bra 
sileira, casada , do lar, residente e domiciliada nesta cida 
de, à Quadra 08, casa 101, Bairro Nova Esperança, e constan 
do dos autos que o (a) réu (ré) se encontra em lugar incer= 
to e não sabido, expediu-se o presente Edital, com o prazo 
de trinta (30) dias. Deferida a citação por edital, pelo 
despacho de f ls. 02 de 25/03/1985, fica , pelo presente CITA 
DO (A) o (a) Senhor (Senhora) ·JOS!! MARIA DE JESUS SILVA -: 
brasileir~, casado, para que compareça à audiência designa
da por este Juizo no dia 11 de j unho de 1985, às 13:00 ho -
ras, assim como, para que no prazo de quinze (15) dias, a 
contar do dia designado para a audiência, apresentar, que 
rendo, a contestação cabí vel que tiver e acompanhar os de
mais termos do processo até o firiat da execução . O presente 
Edital será afixado no lugar de costume e publicado na for
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de ~!acapá Capital do 
Território Federal do Amapá, aos vinte e nove dias do mês 
de março do ano de mil, nove~entos e oitenta e cinco. Eu, 
Graça Queiroz - Esc. Auxiliar, datilografei. Eu, Diretor de 
Secretaria da Vara Cível, subscr evo e assino por determina
ção do Meritíssimo Juiz de Dir~ito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO ~Á 

CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS 'DO BRASIL, SECÇÃO DO ~Á, 
PARA APRECIAÇÃO DAS CONTAS E RELATÓRIO DA DIRETORIA REFEREN 
TES AO EXERC!CIO DE 1984. Liv. de Assemb. Geralfl, 23Vusq-:-
25. 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de março de mil nove 
centos e oitenta e cinco (1985) , às 18:30hs., em a sal a de 
Reuniões do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil Sec
ção do Amapá sede da entidade sita à Av. Procópio Rola n9 
1.395, em havendo quorum legal o Sr. Pte . deu aberta a Reu
nião salientando o abjetivo da Assembleia e Decl inando os 
Requisitos contidos no Art. 39 e alÍneas do provimento n9 9/ 
64 contiando a todos os Advogados presentes que analizassem 
det idamente o balanço e o Relatório firmado pelo Ex-Presi 
dente ; isto posto determinou a leitura do Relatório assina
do pelo Dr . OLIMPIO FALHARES FERREIRA disposto em 16 para
grafos e duas laudas; a seguir pediu à Ilustre Tesoureira da 
entidade Dra. HIROMI SANADA a lei tura do balanço em todos os 
seus Itens, o que foi feito com a devida explicitação; em 
continuação o Sr . Presidente solicitou que fossem distribuÍ 
das as cópias do balanço para que os Advogados podessem opT 
nar ou questionar sobre os pontos que entendessem obscuro~ 
ou ambíguos; indagou o Advogado PAULO ALBERTO DOS SANTOS se 
não exis te no âmbito da ordem um 6rgão fiscalizador a exem
plo do que ocorre com as demais instituiçÕes civis tendo o 
Senhor Pte. respondido que inexiste no seio da OAB um con
selho fiscal mas que .a tarefa de fiscalizar compete a cada 
Advogado inscrito e em dias com suas obrigações Estatutá -
rias; também foi questionado pela Ilustr e eonselheira S~R 
MONASSA DE ALMEIDA sobre a inexistência de fita correspon 
dente a cada Talonário de Arrecadação, sendo-lhe esclareci
do pela Doutora Tesoureira que o balanço da entidade é fei
to por técnico credenciado cuja habilitação integra o prÓ
prio Balanço e que todos os talonários são r egiamente arqu~ 
vados para consulta de qualquer Advogado; após a detida aná 
lise do Balanço o Sr. Pte. consultou a Assembl{ia se deseja 
votar ou se tinha alguma diligência a requerer indicando n~ 
minalmente a todos os pr'esentes, decidindo-se que o Balanço 
como o Relatório seriam submetidos à votação ; novamente o 
Sr. Presidente convocou nominal e indivirl••'llmente a todos os 
Advogados para manisfestarem seus votos em voz alta Obten-

do- se aprovação unanime tanto do relatório como do Balanço 
que revela um Superavit de 9. 863. 163 ,00; a seguir às 19: 55hs ., 
não mais havendo qualquer questionamento a respeito da matéria 
Ordem do Dia o Sr. Pte. deu por encerrada a Reunião cuja At a 
vai devidamente assinada; presentes à mesma o Sr. Pte. Se
cretários , Tesourei ra, Membros do Consel ho e Advogados nume 
rados de Um (1) a 37 do Descendo que se segue. Eu JOS~ LU!S 
CALANDRINO DE AZEVED0-19 Secretário que Secretariei a Assem 
bléia , redigí a presente e à aprovação da mesma a submeto.A 
provação unânime de todos os membros da Assembléia . Aos 28 
dias do mês de março de 1985. ~ o que contém no livr o de Atas 
da Assembléia Geral às fls. 23/V usq . 25, cuja autenticidade 
certifico para todos os fins de direito . . 

}!acapá, 29 de março de 1985. 

JOS~ LUIS CALAN'DRINI DE AZEVEDO 
19 Secretário-OAB- Ap . 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~lli~TO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CITADA a Sr~ JANICE SALE AN
DRADE, atualmente em l ugar incerto e não sabido, executada 
nos autos do Processo n9 056/85-JCJ/Macapá, em que RAl}illNDA 
DA CONCEIÇÃO }~CHADO GO}ffiS é exequente de que deverá pagar 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execu 
ção sob pena de penhora a quantia de Cr$ 313 . 664 (trezentos 
e treze mil e seiscento e sessenta e quatro cruzeiros), cor 
respondente ao principal e custas. 

Caso não pague nem garanta a execução no prazo acima, 
penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bas
tem para o integral pagamento da dívida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conc i l iação 
e Julgamento de Macapá , aos dois dias do mês de abril de mil 
novecentos e oitenta e cinco. Eu, Raimundo Simeão de Sousa, 
Auxiliar Judiciário, datilografei. E eu , JAIME HEITOR SILVA 
DOS ANJOS , Diretor de Secretaria, subscrevi. 

JOS!! ED!LSIMO ELIZIÁRIO BENTES 
Juiz do Trabalho Substituto, na 
Presidência da JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DÓS TERRITÚRIOS 

4~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~1APÁ 
CIDADE DE CALÇOENE 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, NA FOR}~ 
ABAIXO: 

O Dr. JESUS DO NASCIMENTO, ~~1 . JUIZ DE DIREITO 'DA 4~ 

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~1APÁ, NA 
FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo 
de sessenta (60) dias virem, ou dele tiverem conhecimento , 
que neste Juízo corre seus trânsmi tes uma Ação de Divórcio 
requerida por ANTONIO LEAL CARDOSO , brasileiro, casado, ga
rimpeiro, r esidente e domiciliado nesta cidade à Av. Cassi
ano Gemino, 16, portador da CI n9 45 . 154-AP, contra CECILIA 
GONÇALVES CARDOSO, brasi l eira, casada,do lar, atualmente re
sidente em lugar incerto e não sabido, 

E, havendo o autor afirmado nos autos que a requerida 
não tem paradeiro conhecido, não sendo, pois, possível ci -
tá-la pessoalmente, CITA-A mediant e o presente Edital, para 
a referida Ação , podendo contestá-la, se quiser, no prazo de 
quinze dias . Para conhec imento de todos ·mandou expedir o pre 
sente Edital, que terá uma cópia afixada no lugar de costu= 
me neste Cartório e será divulgado por órgãos da imprensaem 
Macapá, Capital deste Território. Dado e passado nesta cida 
de de Calçoene, Território Federal do Amapá, aos cinco dias 
db mês de março de mil novecentos e oitenta e cinco. Eu,(Ci 
ro Guarani Pennafort), Diretor de Secretaria , o datilogra = 
fei e subscrevo . 

CIRO GUARANI PENNAFORT 
Diretor de Secretaria e Cargos Anexos 


	

